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Matrículas Educação Pré-escolar e 1º Ciclo do ensino Básico 
 
 

INFORMAÇÃO 
 

De acordo com o Despacho Normativo nº 7-B/2015 de 7 de maio, alterado pelo Despacho 
Normativo nº1-H/2016 de 14 de abril, o período de matrículas para a Educação Pré-Escolar e 1º 
Ano do Ensino Básico neste Agrupamento de Escolas decorre entre 15 de abril e 15 de junho de 
2016. 

O pedido de matrícula é efetuado pela Internet, na aplicação informática disponível no 
Portal das Escolas em www.portaldasescolas.pt, com recurso à autenticação através do Cartão de 
Cidadão, ou de modo presencial na secretaria da escola sede do Agrupamento. 
 
Documentos a apresentar no ato de matrícula 

 Cartão de cidadão do aluno, pai, mãe e encarregado de educação; 

 1 Foto tipo passe 

 Boletim Individual de Saúde (Vacinas atualizadas). 

 Documento Comprovativo da Residência na Freguesia ou da Atividade Profissional. 

 
Na inexistência de cartão de cidadão, deverão apresentar ainda os documentos seguintes: 

 Fotocópia do B.I. do aluno, fotocópia do B.I. do pai, mãe e encarregado de educação; 

 Fotocópia do cartão de contribuinte do aluno, do pai, mãe e encarregado de educação; 

 Fotocópia do cartão de segurança social do aluno (NISS); 

 Fotocópia do cartão de utente do aluno; 

Outros documentos 

 Na situação do Encarregado de Educação não ser um dos pais do menor, é obrigatória 

entrega de documento assinado por ambos, a delegar poderes. 

 Na situação dos alunos que completam 6 anos de idade entre 16 de setembro e 31 de 

dezembro, o Encarregado de Educação deve requerer autorização para a matrícula em 

impresso próprio. 

 Caso pretendam  efetuar candidatura à Ação Social Escolar é obrigatório a entrega de 

fotocópia do comprovativo da Segurança Social com a atribuição do escalão em 2016. 

 A inscrição nas Atividades de Animação e Apoio À Família (alunos do Pré-escolar) ou nas 

Atividades de Enriquecimento Curricular (1º Ciclo), é efetuada pelo Encarregado de 

Educação em impresso próprio. 

 Declaração médica referindo que a criança não sofre de doença infetocontagiosa e se é, ou 

não, portadora de qualquer deficiência (conforme artigo 22º. do Decreto-Lei nº 542/79 de 

31 de dezembro). – Apenas para matrículas no pré-escolar. 


